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[bookmark: _GoBack]LEI N.º 4.956, DE 20 DE MARÇO DE 2024
      Projeto de Lei n.º 025/2024

Dispõe sobre alteração de atribuições de cargo criado pela Lei Municipal n.º 2.903/2009
                                                    
O Prefeito Municipal de Vargem Grande do Sul, Estado de São Paulo:

Faço saber que a Câmara Municipal decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art.1º Fica alterado o Anexo VII – QUADRO DE PESSOAL DO SAE -  ATRIBUIÇÕES GERAIS E ESPECÍFICAS, da Lei Municipal n.º 2.903, de 03 de julho de 2009, no que tange à Descrição Sintética e às Atribuições Específicas  do cargo público de provimento efetivo de Operador de Máquinas que será atualizado na forma prevista no Anexo I desta Lei.

      Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Vargem Grande do Sul, 20 de março de 2024.
	
	
AMARILDO DUZI MORAES

        Registrada e publicada na Secretaria Geral da Prefeitura Municipal de Vargem Grande do Sul, Estado de São Paulo, em 20 de março de 2024.


RITA DE CÁSSIA CÔRTES FERRAZ













ANEXO I


ANEXO VII – QUADRO DE PESSOAL DO SAE - ATRIBUIÇÕES GERAIS E ESPECÍFICAS DA LEI MUNICIPAL N.º 2.903, de 03 DE JULHO DE 2009, atualizado nos termos desta lei.


ANEXO VII – QUADRO DE PESSOAL DO SAE 
ATRIBUIÇÕES GERAIS E ESPECÍFICAS

[...]

OPERADOR DE MÁQUINAS
DESCRIÇÃO SINTÉTICA:
· Opera e dirige máquinas/veículos (motoniveladora, trator de esteira, carregadeira, retroescavadeira, tratores etc) com ou sem implementos diversos, com carretas, lâminas e máquinas varredoras ou pavimentadoras, manipulando, acionando ou manejando os dispositivos de marcha, direção, translação, corte e elevação, para nivelar terrenos, para compactar, escavar e remover solos, como terra, pedras, cascalhos e materiais análogos, bem como içar, deslocar e transportar cargas diversas, nas obras da Administração  Autárquica, e ainda, movimentar cargas e executar operações de limpeza, terraplanagem ou cargas similares possibilitando a execução de tarefas requeridas.
ATRIBUIÇÕES ESPECÍFICAS:
· Abastecer e manobrar a máquina, acionando o motor, manipulando os comandos de marcha e direção, de translação, de corte e elevação, das máquinas em geral;
· Avançar, retroceder, deslocar, erguer, carregar, descarregar, movimentar, empurrar, rebaixar, escavar e levantar, acionando os pedais e alavancas para posicionar o mecanismo, segundo as necessidades do trabalho;
· Operar e dirigir, com ou sem implementos diversos, com carretas, lâminas e máquinas varredoras ou pavimentadoras, operando o mecanismo de tração ou impulsão, para movimentar cargas e executar operações de limpeza, terraplanagem, desmatamento ou similares;
· Examinar as ordens de serviço, verificando o local de realização e tipo de serviço para dar cumprimento à programação estabelecida;
· Executar a manutenção da máquina/veículo, lubrificando-a e efetuando pequenos reparos, para mantê-la em boas condições de funcionamento;
· Vistoriar a máquina/veículo, verificando o estado dos pneus, níveis de combustível, etc, e testando os freios e parte elétrica, para certificar-se de suas condições de funcionamento, zelando pela manutenção deste;
· Controlar a atividade de trabalho executado, anotando horário, quilometragem e outros dados, para propiciar a manutenção adequada;
· Zelar pela manutenção e conservação das máquinas/veículos e equipamentos utilizados;
· Atender às normas de higiene e segurança do trabalho;
· Promover o transporte das máquinas em veículos adequados sempre que não for possível seu deslocamento com segurança nas vias públicas.
· Participar de treinamentos e/ou cursos de capacitação voltados à sua área de atuação;
· Executar outras tarefas correlatas e aquelas determinadas pelo superior imediato.
· FORMAÇÃO/REQUISITO:
............................................”
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